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Proce"" n". 1/4044/2012
c<>",elheira Relatora, Agal~" Loui," Borge, Macedo

:A'.'GoVERNO no
EsTADO DO CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIRUTÁRIO - CONAl'
CONSELHO DF. RECURSOS TRmUTÁRIOS - CRT

RESOLUÇÃON' tl) G /2015
2"CÂMARA DE JULGAMENTO
191" SESSÁO ORDINÁRIA EM: 02/12/2015
PROCESSO N° 1/404412012
AUTO m; INFRAÇÃO N" J(20121ll007-6
RECORRENTE: F&J DISTRIBUlDORA DE BEBIDAS L1'OA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DA l' INSTÂNCIA
AUTUANTE: Jo~oMarco~C louzada
]\'-IATRÍCULA: 497584-1-3
RELATORA: Conselheira Agatha Louise Borge~ Macedo

EMENTA: ICMS _ 1. OMISSÃO DE RECEITAS 2. O conlrihuinle foi
acusado de omitir reccita~, no exercício de lO!! C 2012, "" .• valores de R$
9.080,48 c RS 1,0568,76, Recurso ordinário conhecido e não provido .•t Auto
de infração julgado PROCEDENTE, por unanimidade d,,, votos,
confirmando o julgamento de I' in,tância, de acordo com o parecer da
Assessoria Proccssl'al Trihutária, adotado pelo representante da douta
Procuradoria Geral do E,tado. 4. Decisão amparada no, arts. 127, I, 11.[[[:
art. 169, 1e 177 do Dec.24.51i'JI'J7. 5. Penalidade in,.rta no arl. 123, JIl, b,
da Lei 12.670/96 alterado pela l.el 13.418/03.

A peça fiscal submetida a nosso exam~ tem o seguinte relalo: "OMISSÃO DE RECEITA
IDENTIFICADA ATRAVES DE LEVANTAMENTO
FINANCEIRO/FISCAUCONTÁBlL. APÓS LEVANTAMENTO FISCAUCONTÁBIL,
CONSTATOU-SE QUE O CONTRIBUINTE OMITlU RECEITAS NOS EXERCíCIOS DE
20Il E 2012. NOS VALORES DE R$ 9.080,48 E R$ 1.0568,76, RESPECIVAMENTE, DE
PRODUTOS TRIBUTADOS -AGUARDENTE. (VIDE lNF. COMPLEMENTARES)"

Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta como penalidade o Ar1.123,
11I,B da Lei 12.670/96 allerada pela Lei 13.418/03.

Anexos aos aotos estão o~ sl'gointes ducumentos:

>- Ordem de Serviço n" 2012.22302:
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>- Cadaslro;
•• Planilha Financeim!Fi~ca1l2011/2012;
>- Relação das NFE's destinadas a F&J Distrihuidora de Bebidas LIda;
;;.- Consulta de Conta Corrente SPED 2011/2012;
>- Termo de Notificação n" 2012.19791 e Anexn;
>- Cópia do AR

o autuado interpôs impugnação as fis 42 a 54.

o julgador singular proferiu deci~ão pela PROCEDÊNCIA do auto de infração, por considerar
reslar provado nos illeito fiscal ora imputado.

Irresignada com a decisão singular, o conlribuinte interpôs recurso ordinário alegando em síntese
desconhecer as operações posleriores ao período no qual declarou a inexistência de movimentação
econômica no SPED Fiscal.

DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:
Atrdvés de Parecer de N° 461/2015 a Consultoria Tributária opinou pelo conhecimento do recurso
ordinário, negar-lhe provimento, no sentido de manter o julgamento proferido na instância singular
de PROCEDÊNCIA do aul0 de iofração.

VOTO DA RELATORA

Trata-se de recurso ordinário interposto por F&J
DISTRiBUIDORA DE BEBIDAS LTDA em face de CÉLUIA DE Jl.iLGAME1'>70DE la
INSTÂNCIA concernente ao auto de infração sob o nO.1j2DI2.10007-ti, através do qual, a
recorrente se insurgiu "ontnl a decisão proferida pela julgadora singular. O present~ recurso
preench~ as condições de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.

No processo sub examine, a requerente fora autuada por omissiío de
receita,\', no período de 15106/2011 a 06/06/2012, no valor de R$ 10.649,24, apurada através de
Demonstrativo do Resullado com Mercadorias - DRM.
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Em análise aos fólios proces,uais, depreende-se a ausênci3 do
registro de venda e a inexistência de estoque, nos levando a conduir que as mercadorias adquiridas
no período fiscaliz3do saíram do estabe1ccimeoto da autuada sem nota fiSC3J.

No tucante ao argumentu da autuada de improcedência por nãu
reconhecer as oper4ções de aquisições informadas pelo luboratúrio fiscal após declarações de
inexistência de movimentação econômica no SPED, observa-se que não merece prosperar, tendo
em vista que o contribuinte apen3s alega sem, no entanto, tr.uer aos autos elemelllos que
desoonstituam a acusação fiscal em telu.

Ademais, inSla salientar que a responsabilidade por infraçóes da
legislação tributária independe da iotenção do agente ou do responsável, ou seja, é de
responsabilidade objetiva, consoante dispõe o arl. 136 do CTN.

Outrossim, cediço é que ao CONAT não cabe negar aplicação de
dispositivo de lei, haja vista sua limitação em apreciar matéria de competência exclusiva do Poder
Judiciária.

Ex pwiti~., voto pelo conhecimento do recurso ordinário, negando-
lhe provimento, no sentido de confirmar a decisão exarad3 oa instância singular de
PROCEDÉNCIA do autu de infração, de acordo com o parecer d3 Asses~oria Processual
tributária adotado pelo representante d3 Procuradoria Geral do Eswdo_

É o voto.

DEMONSTRATIVO
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Vistos, relatados c discutidos os autos em que é recorrcntG a F&J DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA' e recorrida CÉLUlA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA. A 2" Câmara
de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso ordinário, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão condenatória exarada em l"
instância. nos lermos do volo da Con~elhejra Relatora e em de acordo com o brecer da
As~esso[ia Processual Tributária, adotado pelo representante da Procuradoria Geral do EMado.
SALA DAS SESSÕES DA 2" CÂMARA DE JULGAMENTO no CONSELHO J)E
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos -.J 5 de ~à-- de 2015.

Alfredo R
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Valle alho Uma
Conselheiro
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PROCURADOR DO ESTADO
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